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DECRETO N° 7884, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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"Dispõe sobre exoneração de servidores 
que especifica e dá outras providências". 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 .da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam exonerados, a partir de 11 de dezembro de 2024, os sei'vidores 
comissionados abaixo relacionados, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO, PREFEITO ~WAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO, AOS 11 (ONZE) O MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. 

ALEAN 111 4I  0 LIVIO CALDATO 
P NICIPAL 

N° NOME CARGO 

ALINE CHAVES. PEREIRA 'DIRETOR DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

1 MUNICIPAL - 

DEIVID DE ASSIS DA SILVA CHEFE DO SINE 
2 

MATHEUS AUGUSTO DOS ASSESSOR DE PROGRESSÃO 
3 SANTOS JORGE FUNCIONAL 

4 MAYARA DE FATIMA SILVA ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

ROCHA 

5 MICHEL DORNELLA VITÓRIA ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO 

6 THALYA DA SILVA DE CHEFE DE CONTROLE ORÇAMENTARIO, 

OLIVEIRA FINANCEIRO EPATRIMONIAL 

Quadra 33 Lote 24—Santo Antônio do Descoberto - Goiás 

E-mail. drhsad@hotmail.com  


